
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO 

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONVÊNIO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA nº00010/2023-4 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO E A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPÍRITO SANTO. 

 

Processo Convênio nº 1021/2023 (TCE-ES) 

Processo Convênio nº 23068.028189/2023-11 ( UFES) 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, Instituição de Ensino Superior, 

sob a forma de autarquia educacional em regime especial, criada pela Lei nº 3868, de 

30/01/1961, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.479.123/0001-43, com sede na Av. 

Fernando Ferrari, nº 514, Campus Universitário de Goiabeiras, Vitória/ES, CEP 29075-

910, doravante denominada CONVENENTE, neste ato representada pelo seu Reitor, 

Prof. Paulo Sergio de Paula Vargas, brasileiro, solteiro, nomeado por decreto do Exmo. 

Sr. Presidente da República, publicado no DOU de 23/03/2020, e o TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, situado na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Sua, 

Vitória/ES,  CEP 29050-940, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 28.483.014/0001-22, 

doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representado pelo seu Presidente, 

Conselheiro Domingos Augusto Taufner, brasileiro, casado, e por seu Diretor da Escola 
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de Contas Públicas, Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, brasileiro, 

casado, resolvem firmar o presente instrumento, observadas as cláusulas e condições 

que se seguem: 

 

Cláusula Primeira  

O TCE-ES resolve rescindir, em conformidade com a cláusula décima primeira – Da 

Renúncia e Rescisão, o convênio de cooperação técnica 01021/2023, celebrado com a 

UFES em 17/08/2023 e publicado em 18/08/2023, que tem por objeto “o desenvolvimento 

da pesquisa Monitoramento e Avaliação das Políticas Públicas Sociais para o 

fortalecimento da atividade de controle externo das políticas públicas nas atividades do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo  (TCEES), visando economia de recursos 

e entregas efetivas para a sociedade capixaba” 

 

Cláusula Segunda 

A presente rescisão deve-se à impossibilidade jurídica de alteração do convênio para 

inclusão de terceiro interveniente, a Fundação EspíritoSantense de Tecnologia - FEST, 

que participaria, por solicitação da Ufes, no gerenciamento e desenvolvimento do projeto 

de pesquisa objeto da cooperação.  

 

Cláusula Terceira 

A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das partes, inexistindo 

obrigações, especialmente repasses financeiros pendentes, não havendo impedimento 

para apuração de atos que impliquem responsabilidade civil e administrativa. 

 

Cláusula Quarta 

A rescisão do Convênio 01021/2023 terá seus efeitos consolidados após 60 (sessenta) 

dias, contados do recebimento pelo destinatário deste termo, acompanhado do memorial 

justificativo. 

 

Cláusula Quinta 
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É competente o Foro da Justiça Federal de Vitória, Seção Judiciária do Espírito Santo, 

para dirimir as questões referentes a este Termo de Rescisão Contratual. 

 

E, por acharem justas e acordadas, firmam as partes, o presente Termo, que terá sua 

eficácia condicionada a sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 

e no diário oficial da União – Universidade Federal Espírito Santo. 

 

Vitória, 29 de janeiro de 2024. 

Domingos Augusto Taufner 
Presidente do TCE-ES 

 
 
 

Paulo Sérgio de Paula Vargas 
Reitor da UFES 

 
 

Rodrigo Flávio Freira Farias Chamoun 
Conselheiro Diretor da Escola de 

Contas Públicas do TCE-ES 
 
 

Renato Nunes de Lima Seixas 
Coordenador do âmbito da UFES 

Fábio Vargas Souza 
Coordenador no âmbito do TCE-ES 

 
 

 
 
 

Cláudia Cristina Mattiello 
Coordenadora adjunta no âmbito do 

TCE-ES 

Ana Carolina Giuberti 
Coordenadora adjunta no âmbito da 

UFES 
 

 

 

3/3

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: BF999-359F6-924F9Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] f4cbeccf6262914dfe4283c43307567414ca3479e6da5a27a71e6fe42f3835ed



 

Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento em conformidade com o padrão de assinatura digital ICP-Brasil e 

validado de acordo com o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

Universidade Federal do Espírito Santo

06/03/2024 às 15:06:09

TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO UFES E TCE - PROC. 23068.028189/2023-11
Data e Hora de Criação: 28/02/2024 às 15:41:47

Documentos que originaram esse envelope:

- TERMO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO.pdf (Arquivo PDF) - 3 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: f4cbeccf6262914dfe4283c43307567414ca3479e6da5a27a71e6fe42f3835ed

[SHA512]: 9c23845e58c55dfead4e30f05e7479c57bb53bc1f99dd0446f2e19a74f47e0cb756a1ad4a8833755f392ec157c865b6c67cedcd2fc60d195938855c9ec31b356

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Ana Carolina Giuberti (ana.giuberti@ufes.br)

Data/Hora: 29/02/2024 - 17:07:47, IP: 187.36.170.179

[SHA256]: 9bf7b022eb83d6ff2373c0c1cd8d69b3f18e602ec556482dac03e3a41437b6bf

ASSINADO - Renato Nunes de Lima Seixas (renato.seixas@ufes.br)

Data/Hora: 28/02/2024 - 16:20:26, IP: 187.36.174.97

[SHA256]: abc83ec9437483ab107265a82e8ef79c7e0501049871b762ec8f19b38d45270f

ASSINADO - Paulo Sergio de Paula Vargas (paulo.s.vargas@ufes.br)

Data/Hora: 06/03/2024 - 15:06:09, IP: 200.137.65.109, Geolocalização: [-20.282037, -40.303109]

[SHA256]: 02e04ba910d72ca907389732652ab2b2c9291cd79fc963774e5e15e98aae954b

Histórico de eventos registrados neste envelope

06/03/2024 15:06:10 - Envelope finalizado por paulo.s.vargas@ufes.br, IP 200.137.65.109

06/03/2024 15:06:09 - Assinatura realizada por paulo.s.vargas@ufes.br, IP 200.137.65.109

06/03/2024 15:05:19 - Envelope visualizado por paulo.s.vargas@ufes.br, IP 200.137.65.109

06/03/2024 15:05:11 - Envelope autenticado com Certificado Digital por paulo.s.vargas@ufes.br, IP 200.137.65.109

29/02/2024 17:07:47 - Assinatura realizada por ana.giuberti@ufes.br, IP 187.36.170.179

29/02/2024 17:06:18 - Envelope visualizado por ana.giuberti@ufes.br, IP 187.36.170.179

28/02/2024 16:20:26 - Assinatura realizada por renato.seixas@ufes.br, IP 187.36.174.97

28/02/2024 16:19:36 - Envelope visualizado por renato.seixas@ufes.br, IP 187.36.174.97

28/02/2024 15:43:57 - Envelope registrado na Blockchain por alan.souza@ufes.br, IP 200.137.65.106

28/02/2024 15:43:55 - Envelope encaminhado para assinaturas por alan.souza@ufes.br, IP 200.137.65.106

28/02/2024 15:41:49 - Envelope criado por alan.souza@ufes.br, IP 200.137.65.106


		2024-03-06T15:06:11-0300




